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PROCESSO DE DISPENSA 
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MATERIAL COPA E COZINHA 
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PODER LEGISLATIVO 	
rr 

/ 	 41 	CÂMARA -MUNICIPAL DE VEREADORES 
• 	 Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

1 Órgão: Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul 

Setor requisitante: Cozinha 

Responsável pela Demanda: Maria Seluta Oliveira 

e-mail: 	 Telefone: (55) 32812044 

4. Oi,jeto: Aquisição de material de copa e cozinha. 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 

Tal aquisição visa manter o serviço de copa e cozinha oferecido pelo Poder Legislativo aos Vereadores, 

Servidores e Público visitante desta Casa Legislativa, durante os dias de expediente e nas sessões plenárias. 

3. Descrições e quantidades 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

Caixa de copo descartável, transparente, de 80mI, com 2500 

unidades. 

10 caixas 

2 Caixa de copo descartável, transparente, de 200m1, com 2500 

- 	 unidades. 

5 caixas 

3 Chá frutas vermelhas, caixa com 10 saches. 130 unidades 

4 Chá flores e frutas ou citrus, caixa com 10 saches. 20 unidades 

5 Água mineral com gás, SOOml. 360 unidades 

6 - 	 Água mineral sem gás, SOOmI. 360 unidades 

7 Água mineral sem gás, 20 litros 80 unidades 

4. Grau de prioridade do Serviço: Alto 

6. Data do início da prestação do serviço: Imediato para os itens 1, 2, 3 e 4 e conforme demanda 

1• 
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a1 	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

fracionado, dos itens 5,6 e 7. 

7. Local: Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul 

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: Não 

9. Indicação do servidor que fará a liquidação da despesa: Fabiano Pazinato 

Caçapava do Sul, 30 de julho de 2024 

Ha'vL 
Maria Seluta Oliveira 

Servente 

OBSERVAÇÕES: 

H141 
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	OBJETO 

Compra de água mineral 20 litros, água mineral com e sem gás 500 ml, chá 

frutas vermelhas, chá flores e frutas ou cítrico e copos descartáveis de 200 ml e 

80 ml. A presente contratação reger-se-á de acordo com o art. 75 da Lei Federal 

14.133121. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

1 Caixa de copo descartável, transparente, de 80m1, 

com 2500 unidades. 

10 caixas 

2 Caixa de copo descartável, transparente, de 200m1, 

com 2500 unidades. 

5 caixas 

3 Chá frutas vermelhas, caixa com 10 saches. 130 unidades 

4 Chá flores e frutas ou citros, caixa com 10 saches. 20 unidades 

5 Água mineral com gás, 500m1. 360 unidades 

6 Água mineral sem gás, 500m1. 360 unidades 

7 Água mineral sem gás, 20 litros 80 unidades 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Tal aquisição visa manter d serviço de copa e cozinha oferecido pelo Poder 

Legislativo aos Vereadores, Servidores • e Público visitante desta Casa 

Legislativa, durante os dias de expediente e nas sessões plenárias. 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) A entrega dos itens 12,3 e 4, ou seja, os copos descartáveis e as caixas de 

chás deverão ser realizadas imediatamente após a compra,l já os itens 5, 6 e 7 

que são as águas mineral, a entrega ocorrerá de forma fracionada conforme a., 

demanda da CONTRATANTE; 



:1. 
ODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

b) Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de 

Referência será imediatamente notificada a CONTRATADA que ficará obrigada 

a substitui-lo, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do 
objeto contratado. 

S. PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá mediante a emissão e apresentação de nota fiscal por mio 
de pix ou transferência bancária. 

Caçapava do Sul, 31 de julho de 2024. 

ártaIS eluta Oliveira 

Servente 



a PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Caçapava do Sul, 30 de julho de 2024. 

Ao Sr. Fabiano Pazinato 

Agente de Contratação 

Prezado, 

Autorizo e encaminho para adoção das providências necessárias à aquisição de material 

de copa e cozinha. Esta autorização é condicionada ao cumprimento de todas as 

exigências e formalidades previstas na Lei 14.133/21. 

Atenciosamente, 

Vinicius A ves Margue2sdIM  

Diretor Geral 

Ir 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

• 	Capava do Sul —RS - Capital Farroupilha 

Certidão 

Certifico que, considerando os preços de mercado, foram feitas consultas no Licitacon, 

em sites e com fornecedores locais onde conforme tabelas em anexo verificamos os 

seguintes valores de medianas conforme os itens: 1— Caixa copos SOmI coma mediana 

de R$119,50;  lI - Caixa copos 200m1 com a mediana de R$148,00; III e IV - Chá frutasr 

vermelhas e flores e frutas ou citrus com a mediana de R$5,09; V - Água mineral com 

gás, SOOmI, com a mediana de R$1,24;  VI - Água mineral sem gás, 500m1, com a mediana 

de R$1,26; e VII - Água mineral sem gás, 20 litros, com a mediana de R$ 20,00, 

registramos ainda que os valores de referência dos chás foram formados em planilha 

única, devido a similaridade dos valores, já a mediana da água mineral 20 litros para a 

contratação do fornecedor temos que considerar que os valores extraídos de sites não 

levam em consideração a tele entrega, fato que pode propiciar um valor um pouco maior. 

• 	 Caçapava do Sul, 12 de agosto de 2024. 

Fabiano Pazinato 

Agente de Contratação 



1. PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

SOLICITAÇÃO DE PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Caçapava do Sul, 12 de agosto de 

um 
Setor Contábil e Financeiro 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Prezada, 

Através do presente, solicitamos informações quanto a disponibilidade orçamentária 

financeira para à compra de cinco (5) caixas de copos descartáveis de 200 ml c/ 2500! 

unidades cada , dez(10) caixas de copos descartáveis de 80 ml c/ 2500 unidades cada,: 

130 caixas de chá frutas vermelhas com 10 sachês, vinte (20) caixas de chá flores e frutas 

ou citrus com 10 sachês, trezentos e sessenta (360) unidades de água mineral 500 ml 

c/gás, trezentos e sessenta (360) unidades de água mineral 500 ml s/gás e oitenta (80) 

unidades de água mineral de vinte (20) litros, totalizando o valor de R$ 5.096,17. 

Atenciosa niente, 

FátiJira 	Guilhermenth Silva 	Lad1Frea Terra 

/Equi - 'deApoio 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - capital Farroupilha 

PARECER FINANCEIRO 

Caçapava do Sul, 12 de agosto de 2024. 

Equipe de Contratação 

Prezados, 

Após a apreciação da solicitação referente a disponibilidade financeira 

para compra de produtos de material de consumo de copa e cozinha, no valor de R$ 

5.096,17, informamos que existe recurso financeiro na seguinte dotação: 

010310001.2.001000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5 

Marcia Hena Assurção da Silva 

'kontadora 



* PODER LEGISLATIVO 
4 	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA 

P2 

Equipe de Contratação 

Prezados, 

Após a apreciação da solicitação referente à compra de cinco (5) caixas de copos 

descartáveis de 200 ml c/ 2500 unidades cada , dez(10) caixas de copos descartáveis de 

80 ml c/ 2500 unidades cada, 130 caixas de chá frutas vermelhas com 10 sachês, vinte 

(20) caixas de chá flores e frutas ou citrus com 10 sachês, trezentos e sessenta (360) 

unidades de água mineral 500 ml e/gás, trezentos e sessenta (360) unidades de água 

mineral 500 ml 5/gás e oitenta (80) unidades de água mineral de vinte (20) litros, declaro 

que o aumento da despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

Caçapava do Sul, 12 de agosto de 2024. 

JUSSARETE 	Assinado deforma digital por 
, JUSSARETE VARGAS 

VARGAS 	 DlAS:92534783068 
Sdtit: 2024.08.12 11:10:53 

DIAS:92534783068 03oo 

Jussarete Vargas Dias 

Presidente da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

EDITAL NÚMERO 04312024 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 03312024 

A Presidente da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente, TORNA PÚBLICO, o 

Processo de Dispensa de Licitação n 2  033/2024, com fundamento no art. 75, da Lei 

14.133/21. 

1.0 Objeto: 

Compra de material de copa e cozinha: Copos descartáveis, chás em saches, água 

mineral SOOml e água mineral 11-, pelo menor preço por item conforme lista abaixo: 

1.1 10(dez) caixas de Copos Descartáveis de SOmI, transparente, caixa contendo 

2500 unidades (R$1125,00—  hum mil e cento e vinte cinco reais). 

Vencedor: Regina Maria Dias Leão - CNPJ: 02.482.356/0001-34 

1.2 5(cinco) caixas de copos descartáveis de 200m1, contendo 2500 unidades 

cada (R$587,00 - quinhentos e oitenta e sete reais). 

Vencedor: Regina Maria Dias Leão - CNPJ: 02.482.35610001-34 

1.3 130(cento e trinta) Caixas de Chá de frutas vermelhas com 159, contendo 10 

saches cada (R$676,00—  seiscentos e setenta e seis reais). 

Vencedor: Regina Maria Dias Leão - CNPJ: 02.482.356/0001-34 

1.4 20(vinte) Caixas de Chá de flores e frutas ou citrus com lSg, contendo 10 

saches cada (R$89,80 - oitenta e nove reais com oitenta centavos). 

Vencedor: Maykon Teixeira Souto - CNPJ:24.476.238/0001-56 

1.5 360(trezentos e sessenta) unidades de água mineral SOOmI com gás. (R$390 -  

trezentos e noventa reais). 

Vencedor: Longara Comercio de bebidas Ltda - CNPJ:08.730.592/0001-09 

1.6 360(trezentos e sessenta) unidades de água mineral SOOml sem gás. (R$390 

- trezentos e noventa reais). 

Vencedor: Longara Comercio de bebidas Ltda - CNPJ:08.730.592/0001-09 

Rua Barão de Caçapava, 621 - CEP 96.570-000 - Caçapava do Sul - RS 
Site: ~carnaracacapavarsgov.br Email: contatoccacapava.rs.gov.br  Fone: (55) 3281-2044 12428 



PODER LEGISLATIVO a 	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

1.7 80(oitenta) unidades de água mineral 201- (vinte litros). (R$1760 - hum mil e 

setecentos e sessenta reais). 

Vencedor: Filipy Ferreira Luz - CNPJ:24.411.865/0001-09 

Valor total estimado de 5017,80 (cinco mil e dezessete reais com oitenta centavos). 

2.0 Dotação: 

010310001.2.001000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO - 5 

Caçapava do Sul, 12 de AGOSTO de 2024. 

JUSSARETE VARGAS DIAS 

Presidente Câmara de Vereadores Caçapava do Sul 

Rua Barão de Caçapava, 621 - CEP 96570-000 - Caçapava do Sul - RS 
Site: 	wcamaracacaoava.rsov.br  [mau: contatocacapava.rs.ov.br  Fone: (55) 3281-2044 12428 
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AUTORIZAÇÃO FINAL 

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei n.° 14.133121, 

AUTORIZO Compra de material de copa e cozinha: Copos 

descartáveis, chás em saches, água mineral 500m1 e água mineral 11-, 

pelo menor preço por item conforme lista abaixo: 

1.1 10(dez) caixas de Copos Descartáveis de 80m1, transparente, 

caixa contendo 2500 unidades (R$1125,00 - hum mil e cento e 

vinte cinco reais). 

Vencedor: Regina Maria Dias Leão - CNPJ: 02.482.356/0001-34 

1.2 S(cinco) caixas de copos descartáveis de 200m1, contendo 

2500 unidades cada (R$587,00 - quinhentos e oitenta e sete 

reais). 

Vencedor: Regina Maria Dias Leão - CNPJ: 02.482.356/0001-34 

1.3 130(cento e trinta) Caixas de Chá de frutas vermelhas com 

15g, contendo 10 saches cada (R$676,00 - seiscentos e 

setenta e seis reais). 

Vencedor: Regina Maria Dias Leão - CNPJ: 02.482.356/0001-34 

1.4 20(vinte) Caixas de Chá de flores e frutas ou citrus com 15g, 

contendo 10 saches cada (R$89,80 - oitenta e nove reais com 

oitenta centavos). 

Vencedor: Maykon Teixeira Souto - CNPJ:24.476.238/0001-56 

1.5 360(trezentos e sessenta) unidades de água mineral SOOmI 

com gás. (R$390 - trezentos e noventa reais). 

Vencedor: Longara Comercio de bebidas Ltda - 

CN PJ:08.730.592/0001-09 



F 
1.6 360(trezentos e sessenta) unidades de água mineral SOOmI 

sem gás. (R$390 - trezentos e noventa reais). 

Vencedor: Longara Comercio de bebidas Ltda - 

CN Pi :08.730.592/0001-09 

1.7 80(oitenta) unidades de água mineral 201 (vinte litros). 

(R$1760 - hum mil e setecentos e sessenta reais). 

Vencedor: Filipy Ferreira Luz - CNPJ:24.411.865/0001-09 

Valor total estimado de 5017,80 (cinco mil e dezessete reais com 

oitenta centavos). 

Dê-se a publicação de acordo com a Lei Federal n° 14.133121 e suas 

alterações posteriores. 

Caçapava do Sul, 12 de AGOSTO de 2024. 

Jussarete Vargas Dias 

Presidente da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul 


